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Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, opoÍunidade em que

encaminhamos, a essa Colenda Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei n" 041, que DA
DENOMINAÇÃO DE RUA "JORNAL DO COMÉRCIO'A UMA VIA PÚBLICA NO
MTJNICIPIO.

Justificamos o presente Projeto de Lei por tratar-se de homenagem a órgão
que se destacou na imprensa nacional, conforme pedido encamiúado a este Executivo Municipal,
pela Associação dos Moradores dos Bairros Jardim Humaitá e Vila Maria José, em nome de suas
comunidades.

Sendo o que tíúamos para o momento, colhemos o ensejo para renovar, a

Vossa Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

JUAREZ STO NTEGUY
Prefeito Municipal em cro
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Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas !
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Rio Grande, 31 de maio de 2m5.
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PROJETO DE LEI N" O4I, DE 31 DE MAIO DE 2OO5

DÁ DENoMtr{AÇÃo DE RUA'ToRNAL Do
COMERCIO' A UMA VIÀ PUBLICA NO
MT]NICÍPIO.

Arú. 1' - Dá denominação de Rua "Jomal do Comércio" à via pública
localizada no Lot€amento Jardim Humaitrí, anteriormente denominada Rua 07, com início na Rua
Ângelo Trindade e término na Rua 11, ambas do referido Loteamento, com largura de 12,00m
(doze metros) e comprimento de 127,15m (cento e vinte e sete metros e quinze centímetros).

Art. 2'- Esta lri entra em vigor na data da sua publicação.

JUAREZVASCONCELOS TORRO UY
Prefeito Municipal em

cc: SMF/SMCP/CSCÍUCU/EBCT/CM/PJ/JCPublicaSo

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2005..-\
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COTVUSSÃO DE CONSTITUTÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PARECER PROCESSO

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tÍamitação.
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Art l' - Dá denominação de Rua Jomal do Comércio à via púbüca localizada
no Loteamento Jardim Humaita anteriormente denominada Rua 07, com inicio na Rua Ângelo
Trindade e término na Rua I l, ambas do referido Loteamentq com largura de 12,00m (doze metros)
e comprimento de 127,15m (cento e vinte e sete metros e quinze centímetros).

Art.2' - Esta lei enre em ügor na data de sua publicaçâo.

Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, l5 de juúo de 2005.
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Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei no 041/05 em Írnexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para Íenovil os protesto§ de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Wilson rte Silva
Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Rua Jornal do comércio a uma via pública

do município.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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GABINETE DO PREFEITO

LEr N" 6.109, DE 28 DE JUNHO DE 200s

O PREEEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE' usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu aÍ' 51, inciso III'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1"'DádenominaçãodeRua"JomaldoComércio"àviapública
localizada no Loteamento Jardim Humaiá, anteriormente denominada Rua 07, com início na

ãr- E"g"rà r"rú4" e término na Rua 11, ambas do referido Loteamento, com largura de

f Z,OO. iaor" metros) e comprimento de 727 ,75m (cento e vinte e sete metros e quinze

cenúmetros).

LÍí 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Gabinete do Prefeito, 28 de juúo de 2005'
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cc : SMF/SMCP/CSCVUCU/EBCVCM/PJ/JC/PubIicação

I
,

uÁ onNounvAÇÃo DE RUA'ToRNAL
oo couÉnclo'; A UMA vIA PÚrr-rcl
NO MT]hIICÍPIO.


